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W[ENSAGEM N°. Q±g/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara de Veieadores,

Exce[entissimos Senhores Vereadores, e

Excelentíssimas Senhoras VéDeadoras

LIDO NA SESSÃO
N®         zl53P DO DIA

Tenho a  honra de encaminhar para apreciação dos  Nobpes Edis do
Município de Mçosa do CeaTá, o piesente projeto de lei que "dispõe sobre a deli-
mjtação daL zona urbana, a denominação dos bairros e logradourü da sede
do Município de Viçosa do Ceaná,.e dá outras providências."

0 projeto atualiza os limites da zona urbana do Município e ao mesmo
delim.har os bairros para setorização do terftório com fins administrat.ivos e de pla-
nejamento loffil.

A denominação dos logradouros homenageja cidadãos e cidadãs qLie
muito contribuíra-m para o engrandecimento e progTesso de nosso Município.

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
importância desta iniciativa. podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente] ficamos no aguardo de um pareoer favonável a este plefto.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
vam a propor o presente Projeto de Lei.

Reitero a Vossa ExoeHmcia e aos demais Edis, os meus votos de pro-
fundo respefto e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solícito a apmva-
ção do presente Pr¢eto ®m regime de urgência upgentissima.

Atenciosamente,

FILHO
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PROJETO DE LEI N® j2ffL/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023

"Dispõe  sobie  a  delimitação  da  zona   urbana,  a
denominação dos bairros e [ogradouros da sede do
Municipio   de   Viçosa    do   Ceabá]    e   dá    outras
providêncja§."

0 PREFEITO DE V]ÇOSA DO CEARÁ-CE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A zona urbana da sede do Municipio de Viçosa do Ceará fica definida na foma do
anexo 1 desta Lei.

Art. 2° Fica denominado o EkiFro Centro e definido na foma do anexo 11 desta Lei e das
seguintes delim`Rações: ao Norte, com a RLia Vicente de Pauk); ao Leste, com a Rua Silva
Jandim; ao Sul, com a Rua Salustiano de Pinlio; ao Oeste, com aAvenida José Figueira; e
ao Sudoeste, com a Rua Antônio Feliciano de Cawalho.

Ari. 3° Fica denominado o Baimo São Fraricisco e definido na forma do anexo 111 desta
Lei e das seguintes delimftações: ao Norte, com a RLia Salustiano de Pinho; ao Leste com
a  Rua  Lamanine  Nogueira;  ao  Sul,  com  a Avenida  Vereador  Sebastião  Nogueira;  ao
Sudoeste. üm a Travessa Antônio Fernando Cameiro;  ao Qstte,  com a Avenida José
Figueira; e ao Sudeste, com a Rua José Siqueira.

Art. 4° Fica denominado o Bairro Santa Cécilia e definido na forma do anexo N desta
Lei  e  das seguintes  delimitações:  ao  Norte,  com  a  Rua  SDO  11;  ao  Leste,  com  a  Rua
SDO 05; ao Sul, com a Rua Mcente de Pula e com a Rua José Joaqujm de Carvalho; e
ao Leste, com a Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa e com a Rodovia CE-311.

Art, 5° Fica denominado o Baimo Santa Terezinha e definido na fbrma do anexo V desta
Lei e das seguintes delimitações:  ao  Norte,  com  a Rua  José Joaquim de  Carvalho;  ao
Oeste, com a Rua Silva Jardim; ao Sul, com a Rua 10 de Novembio; ao Leste com a Rua
SDO 41 e com a Rua SDO 12.

Arl:. 6° Fica denominado o Bairro Santa Bárbara e definido na forma do anexo Vl desta
Lei e das seguinte's delimffições: ao Norte, com a Rua 10 de Novembro: Ao Noroeste com
aRuasD041aooestem#mariineNogueiraeaosul®maRuasD051



Art. 7° Fica denominado o BairTo São José e definido na foma do ariexo Vll desta Lei e
das seguintEs delimitações: ao Norte, oom a Rua SDO 51; ao Oeste, com a Rua SDO 13;
ao Sul, com a Rua SDO 56.

Art. 8° Fica denominado o Baimo São Sebastião e definido na forma do anexo Vlll desta

Lei.

Art. 9° Fiffi denominado o Bairro Santo Expedito e definido na foma do anexo lx desta

Lei.

ArL 10. Fica denominado o Ehim} 19inçia do Céu e definido na brma do anexo X desta

Lei e das seguintes delimitações: ao Oeste, oom a Rua SDO 68 e com a Rua SDO 25; ao

Sud"te com a Rua SDO 83; ao Nordeste com a Rua SDO 64; ao Leste, com a Rodovia
CE-311 ; e ao Sucleste com a Av. José FigueíTa.

Art. 11. Fica denominado o Ehirro Laranjeiras e definido na foma do arexo Xl desta Lei

e das seguintes delimftações: ao Leste, com a Rua SDO 68; ao Oeste, com a Rua SDO

77; e ao Sul, com a Rodovia CE-232.

Ari.  12.  Fica denominado o  EhirTo Nossa S®nhora do Fátima e definido na forma do

anexo X[l  desta  Lei  e das  seguintes  delimRações:  ao  None,  cx}m  a Avenida Vereador

Sebastião Nogueira e com a Travessa Antônio Femando Cameiro: ao Norceste, com a
Rua José Siqueira; ao Le§te, com a Avenida José Figueira, com a Rodovia CE-187 e com

a Rua Lamariíne Nogueira.

Art 13. Denomina oficialmente rLias, avenidas e tTavessa no Baino Santa Cecília:

AV. SDO 01
RUA SDO 01
RUA SDO 02
RUA SDO 03
RUA SDO 04
RUA SDO 05
RUA SDO 06
RUA SDO 07
RUA SDO OS
F`UA SDO 09
TV. SDO 07
AV. SDO 02
RUA SDO 11

LOTEAMENTO VIÇOSA F`EAL
GOVERNADOR VIRGÍLIO TÂVORA
DEPUIADO ETEVALDO NOGUEIRA LIMA
GERARDO PINDAÍFm PACHEcO
MARIA DO LIVRAMENTO DJAS
FFmNclsco AGulAR MAGALHÃEs
REGINALDO FONTENELE DE CARVALHO
MAYR CALDAS DA SILVEIFU\ MAPURUNGA
ANTÔNIO ROMÃO FONTENELE
JOÃO SEVEFtlANO CALDAS DA S]LVEIRA
FFmNclsco AMAURI DE HOLANDA sANTos
MARGARIDA FONTENELE PACHECO
ANTONIO CARNEIRO MAPURUNGA
MARU\ FELISBELA MAPURUNGA MAGALHÃES

Ari. 14. Denomina oficialmente ruas no Bairio Santa BáTbara:

RUA PROJ 04
RUA PROJ 05

LOTEAMENTO VIVENDA SAN" BÁRBARA
ALBERT SEBESTYENgELC"°R-fi"scoNCELos



RUA PROJ 02
RUA PROJ 07
RUA PROJ 01
RUA PROJ 06
RUA PROJ. 03
RUA SDO 51

NAD`lA DE PINHO PESSOA
JOAQUIM PINDAÍFU PACHEC0 FILHO
juLllA FONTENELE MlrmNDA
VEREADOR JOSÉ DIONisIO DE MORAIS
VEREADOR FRANCISCO CARNEIRO PASSOS
F"NCISCA IRACI VASCONCELOS

RUA04
RUA03
RUA 30
RUA49
RUA 05
RUA02
RUA 01
RUA07
RUA06

LOTEAMENTO CONVIVER I
VEREADOR BENEDITO VIANA DE ARRUDA
VEREADOR LUIZ CARLOS DE SAMPAIO
VEREADOR RAIMUNDO CESÁRIO DA SILVA
VEREADOR DEUSDEDITH RIBEIRO MAGALHÃES
VEREADOR JOSÉ AVELINO PEREIRA NETO
VEREADORA FRANCISCA FERREIRA DE BRITO
VEREADOR BENJAMIN CARLOS DA SILVA
FRANC[SCO MESSLAS ASSIS DE CAFtvALHO
VEREADOR RAIMUNDO RODRIGUES DE BRITO

ArL 15. Denomina oficialmente ruas e avenidas no Bairro Nossa Senhora de Fátima:

RUA SDO 03
RUA SDO 04
RUA SDO 05
RUA SDO 02
RUA SDO 07
RUA SDO 06
RUA SDO 09
RUA SDO OS
RUA SDO 11
RUA SDO 1 0

lN.A
RUA PROJ_ 01
RUA PROJ. 04
RUA PROJ. 02
RUA PROJ. 03
AV. AI
RUA SDO 09

Art.16. Denomina

RUA SDO 68
RUA SDO 69
RUA SDO 70
RUA SDO 67
RUA SDO 71
RUA SDO 72

MONSENHOR FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
MONSENHOR EXPEDITO DA SILVEIRA DE SOUSA
pADRE EDrvALDo GOMEs DA slLVA
ARTÊMIO ARAÚJO AMARAL
DAMIÃo oLlvEIFm BARBOSA
Dr. BENJAMIN FUMOS DE ANDRADE
MÃRIO RAMOS PACHECO
ALFREDO NOGUEIFU MAGALHÃES
FRANCISCO OLIVEIRA LOPES
JOSÉ BENICIO FONTENELE

LOTEAMENTO MANOEL JOANA
RAIMUNDO MIGUEL FONTENELE
pREFEmo vlcENTE MIRANDA FILHo
RENATO HÉLIO DE VASCONCELOS
VEREADOR JOSÉ LOIOLA
VEREADOR PEDRO FONTENELE MAGALHÃES
MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
SEBASTIÃO DIAS DA SILVA

ofici.almente ruas no Bairro Laramjeiras:

VEREADOR FRANCISCO RANDS FÉLIX PASSOS
PEDRO ARAÚJO DE ARRUDA
JAIME DE SOUSA
RAIMUNDO JOÃO CARDOSO
VEREADOR JOAQUIM DE SOUSA FASSOS
"NCISCO#DECASTRONOGUEIM



Ah. 17. Denomina oficialmente travessas no Bairro São Fmncisco:

" LAMART[NE       TRAVESSA MARiA rvA siLVA FONTENELE
NOGUEIFul
lv. LAMARTINE       TRAVESSA Dr. LUSMAR VEfus RODRIGUES
NOGUEIFU\ 11
lv. SDO                      RAYMUNDO NONATO MAGALHÃES LOYOLA

Art. 18.  Denomina oficialmente ruas, avenidas e travessas no Bairro lgreja do Céu:

RUA PROJ. 05
AV. PROJ. 02
RUA PROJ. 03
RUA PROJ. 02
RUA PROJ. 04
TV_ PROJ_ 04
RUA PROJ. 04
AV.  PROJ_01

lv. PROJ. 03
RUA. PROJ. 01
RUA PROJ. 06
lv. PROJ. 01
lv. PROJ. 02
RUA SDO 63
RUA SDO 64
RUA SDO 65
RUA SDO 84

AV. PROJ. 02
RUA PROJ. 08
RUA PROJ. 07
RUA PROJ. 03

RUA PROJ.12
RUA PROJ.11
RUA PFtoJ. 06
lv. 05
1V. 06
lv. 07

LOTEAIVIENTO CONVIVER 11
ANDRÉA RIBEIRO CARNEIRO DA CUNHA
pREFErTo RUBENs ALVEs DA SILVA
Dr. GERALDO DE PINHO PESSOA
Dr. FFUNCISCO CALDAS DA SILVEIRA FILHO
FFUNCISCO ALIPIO MAPURUNGA FILHO
ANTÕNIO CUUDIOMAR PEREIRA
VEREADOR CANUTO TUPY CALDAS
DESEMBARGADORA ÁGUEDA PASSOS RODRIGUES
MARTINS
MARIA DE LOURDES FIRMIANO
TABELIÃ MARIA CALDAS DA SILVEIRA
Dr. EDNIR BEZERRIL FONTENELE
VEREADOR JOSÉ DIONISIO DE MOF2AIS
VEREADOR ERNEVALDO PAULINO DE 0LIVEIRA
RENATO MELO DE AFmüJO
RAIMUNDO AFONSO DA FROTA
LUIZ FERNANDO VERAS PACHECO
ANA LMAALVES CAVALCANTE

LOTEAMENTO MORADA DE VlçosA
ANA CÂNDIDA DE JESUS
RAIMUNDO CARNEIRO DA CUNHA
VEREADOR CLÁUDIO CARNEIRO DA CUNHA
VEREADOR FRANCISCO AURÉLIO CARNEIRO
PASSOS
VEREADOR NELSON CARNEIR0 PASSOS
VEREADOR JOSÉ FONTENELE DE BRITO
VEREADOR REGINALDO CARNEIRO DA CUNHA
ADAUTO DE OLIVEIRA SAMPAlo
JOSÉ CARNEIRO DE MIFtANDA
PROFESSORA MARIA NICOLAU DE OLIVEIFU

Art. 19. Denomina oficialmente ruas no Bairro Santa Terezinha:

RUA SDO 12
RUA SDO 35
RUA SDO 21
RUASDO45

PADRE ANTONIO VIEIRA
PADRE LUIZ FIGUEIRA
JOAQUIM VIANA DE ARRUDA
PADRE FRANCISCO PINTO`#



RUA SDO 42
RUASDO43
RUA SDO 56
RUA SDO 29
RUA SDO 28
RUA SDO 31
RUA SDO 32
RUA SDO 30
RUA SDO 33
RUA SDO 34
RUA SDO 36
RUA SDO 48
RUA SDO 47
RUA SDO 21
RUASDO 14
RUA SDO 40
RUA SDO 16
RUA SDO 17
RUA SDO 38
RUA SDO 18
RUA SDO 39
RUA SDO 12

MARbA DA CONCEIÇÃO PEREIFU DE ARRUDA
ANTONlo DE pÁDUA MOREIFm
FmlMUNDo ALVEs DA cosTA FILHo
Dr. GEMINIANO DE PINHO PESSOA-S200
Dr. JOSÉ LEORNE DE PINHO PESSOA-S101
Dr. HILDO DE PINHO PESSOA-S100
Dr. ERNESTO DE PINHO PESSOA- S10
JESUITAASCENSO GAGO
Dr. JOSE RIBEIRO DA FROTA
ALMIRANTE EDUARDO BEZERRIL FONTENELE
(121 ) LOURIVAL FONTENELE DE SOUSA
JOSE MOREIRA DE ARRUDA
MARCELAALCANIAFU
MONSENHOR ANTONIO REGINO CARNEIRO
CECY BEVILÁQUA VIEIRA DE SOUSA
ARNALDO CARNEIR0 MAPURUNGA
PADRE GERARDO DE AGUIAR NOGUEIRA
MONSENHOR JOSÉ FURTAD0 CAVALCANTI
RAIMUNDO AVELINO E SILVA
JOÃO PACHEC0 DE SIQUEIFU\
Di.. JOSÉ CORREIA SARAIVA
VEREADOR FRANCISCO AIJVES DE OLIWIFU

Art. 20. Denomiria oficialmente ruas no Bairro São Sebastião:

RUA SDO 92
RUA SDO 100

RUA SDO 01
RUA SDO 02
RUA SDO 03

CAPITÃO CARLOS ALBERT0 SILVEIFtA SOUSA
DANTAS
PROFESSORA MÀRCIA MARIAALVES BARROSO

LOTEAMENTO SERm VILLE
JOSÉ ALCY BRIT0 MAGALHÃES
JOSÉ CARLOS BRITO MAGALHÃES
JOÃO BATISTA BRITO MAGALHÃES

Art. 21. Denomina oficialmente ruas no Baim Santo Expedito:

RUA SDO 108
RUA SDO 1 09
RUA SDO  106
RUA SDO 115
RUA SDO  111
RUA SDO  1 1 0
RUA SDO 112
RUA SDO 101
RUASDO  113

FRANCISCO BENTO AIJVES
JOÃO FONTENELE BATISTA
OSMAR PEREIRA DE SOUSA
RAIMUNDO INÁCIO DA COSTA
LEONTINO MARQUES XAVIER
ZACARIAS ANTÔNIO DE CARVALHO
JOSÉ PASSOS BRITO MAGALHÃES
MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
MffilAJ#UARIO



ArL 22.  Esta k=i entra em vigor na data de sua pLiblicação,  Devogada a  Lei Municipal n°
309/1998 e demais disposições em contTário.

PAçO DA PREFEITURA muNICIPAL DE VIÇOSA Do CEARÁ, EM 20 DE MARÇO DE
Z023.

FRANCISCO FILHO
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